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Gabinete VEREADOR VALCI PEREIRA DE SOUZA - PL

INDICAÇÃO: 298/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS.

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos, sugerindo a seguinte providência:

 

REVITALIZAÇÃO COM URGÊNCIA DA RUA LEANDRO BRITES E RUA RIO
BRILHANTE, NOS TRECHOS DE ACÚMULO DE ÁGUAS PLUVIAIS.

 

Justificativa: As ruas Leandro Brites e Rio Brilhante, são vias de extrema importância em nosso
município, vez que na primeira se situa os prédios do Corpo de Bombeiro Militar e Polícia Militar e,
na segunda, os prédios da Defensoria Pública, Fórum, Tribunal Eleitoral e Ministério Público
Estadual.

Entretanto, há anos morados se preocupam e buscam auxílio para que seja solucionado o problema
de escoamento de água e qualidade do asfalto encontrados na região.

Com relação à Rua Leandro Brites, destaca-se o trecho compreendido entre as residências n° 1001 e
1170. Já na Rua Rio Brilhante, o problema se concentra próximo ao n° 984.

Nos trechos supracitados, existe acúmulo excessivo de água, que além de danificar o asfalto por
infiltração e não garantir o escoamento de águas pluviais, gera proliferação de lodo, insetos, além de
ser ponto passível de desenvolvimento de mosquitos da dengue. Por mais, essa situação causa
prejuízos também ao constante tráfego de veículos dessa região, em que se concentra diversos
prédios públicos.

Diante desses fatos, a revitalização desses trechos é uma necessidade urgente, garantindo mais
segurança para a população, viabilidade do tráfego de veículos e assegurando o correto escoamento
das águas pluviais.

 

Sala das Sessões, 09/05/2025 - 11:17:06
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